
INDICAÇÃO Nº 
1275
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Educação seja realizado os estudos e adotados as providências necessárias a fim de construir creches no bairro de Vila Heliópolis. 

JUSTIFICATIVA

O bairro de Vila Heliópolis está localizado no distrito do Sacomã, na zona sudeste da Capital, composta por quatorze glebas, possui cerca de cento e cinqüenta mil habitantes, em uma área de quase um milhão de metros quadrados.

È a maior favela da cidade em população, e a segunda em área, já foi considerado a maior favela do Brasil, mas passou por um processo de urbanização e hoje tem estatuto de bairro.

Nessa região foram construídos conjuntos habitacionais da CDHU e da COHAB, em substituição a áreas degradadas horizontais, apesar de ainda existirem várias glebas nessa situação, as ruas de terra foram substituídas por asfalto e, assim foi consolidando sua estrutura.

O bairro faz divisa com a cidade de São Caetano do Sul através do Córrego dos Meninos, mas existem torres de eletricidade e vegetação rasteira, sendo a única área verde na divisa entre São Paulo e São Caetano do Sul, trata-se de um bairro de classes média e baixa, onde inúmeras trabalhadoras necessitam trabalhar e não têm com quem deixar os seus filhos.

Considerando a importância do bairro, as dificuldades de uma população sofrida e carente, que já receberam visitas de delegações internacionais vindas da Nigéria, Japão, Bolívia, Egito, Manila, África do Sul é que solicito a construção de pelo menos duas creches nessa digníssima Vila.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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